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RISULTADO DO PROCESSO SELETIVO

o Dieto(a) da E.E. Dr Pércio Gomes Comles. Flórida PâuliírSP, Ciisdee Andriotli
Colalo, Íôs temos da Resolüção SEDUC no s3, dê 29106/2022. dâ Rêsluçào SEDUC
93. de 07 de novcmbro de 2024 alreúda pela Resôlução SEDUC 28, de 05 de fcvcrcio
de 202s, lom públi6 o rêsülbdô do cEdociamenlo dos doentes con 6 i6cnçõB
d€fcri.tâs püa al@ cono Ptufessôr da Unidade Prisiooal
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RESULTADO DOS INDEFERIDOS POR NÃO A'IINDER OS REOUISITOS DA VÂCÂ
PROfOSTA DE ACORDOCOM O EDITAI-
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